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REMESSA  NECESSÁRIA  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. CONCURSO  PÚBLICO.  PROVA  DE 
TÍTULOS.  ATRIBUIÇÃO  DE  PONTUAÇÃO  PELO 
EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE  PROFISSIONAL.  PRECISÃO 
EDITALÍCIA.  POSTERIOR  EXCLUSÃO  NA  FASE  DE 
RECURSOS.  DOCUMENTOS  APRESENTADOS  PELA 
CANDIDATA APTOS À COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
EXERCIDA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  SEGURANÇA 
CONCEDIDA. DEPROVIMENTO DA REMESSA.
 
-  O  edital  é  a  lei  do  concurso,  e  por  isso,  não  cabe  à 
Administração  Pública  descumprir  suas  prescrições,  sob 
pena de arbítrio e de ofensa ao princípio da legalidade.

− Não obstante seja incabível o Poder Judiciário interferir 
no mérito administrativo, deve, outrossim, analisar se o ato 
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foi realizado sob o amparo dos princípios da legalidade, da 
razoabilidade, da impessoalidade, da proporcionalidade e da 
publicidade. 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  conhecer  e  desprover  a  Remessa 
Necessária.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial decorrente da decisão do juízo da 
2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha, fls. 115/116v, que, nos autos do Mandado 
de Segurança com pedido liminar, impetrado por  Iza Carla Dutra de Menezes 
contra ato do Exmo. Prefeito do Município de Catolé do Rocha e da Presidente 
da CPCON/UEPB - Comissão Permanente do Vestibular, concedeu a segurança 
requerida  e  determinou  a  “reanálise  da  prova  de  títulos  da  impetrante, 
reconhecendo a certidão de fls. 54 como título referente do item 12, capítulo VII, 
do edital, acrescentando à pontuação da impetrante 100 (cem) pontos”.

Não houve interposição de recurso  voluntário,  subindo os 
autos a esta instância, por força do reexame necessário.

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso, fls. 124/125v.

É o relatório.       

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

Extrai-se  dos  autos  que  Iza  Carla  Dutra  de  Menezes 
submeteu-se  a  processo  seletivo  simplificado  para  o  provimento  do  cargo  de 
enfermeira  intervencionista  na  cidade  de  Catolé  do  Rocha  (Edital  001/2015), 
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classificando-se na 15ª (décima quinta) posição, obtendo a pontuação de 812,6 na 
prova escrita e 100 pontos na prova de títulos. 

Informou a impetrante que, após os recursos da prova título, 
sua  pontuação  foi  desconsiderada,  sem  nenhuma  justificativa,  ocasionando  o 
decréscimo da sua colocação para a 24ª (vigésima quarta) posição.

Requereu,  então, a concessão da liminar para determinar a 
suspensão das próximas fases do concurso, até a reanálise da prova de títulos e, no 
mérito, a devolução da pontuação  atribuída a sua prova de títulos, anulando o ato 
administrativo que determinou a desconsideração de seus pontos da prova de 
título, retornando ao resultado inicial sem os recursos. 

O  juízo  a  quo deferiu  a  liminar  pleiteada,  fls.  86/89  e,  ao 
sentenciar,  a  confirmou  para  determinar  a  “reanálise  da  prova  de  títulos  da 
impetrante, reconhecendo a certidão de fls. 54 como título referente do item 12, 
capítulo  VII,  do  edital,  acrescentando  à  pontuação  da  impetrante  100  (cem) 
pontos”.

Da análise detida dos autos, verifico o direito líquido e certo 
da impetrante. 

Cediço  que  o  concurso  público  é  o  procedimento 
administrativo  que  tem  por  fim  avaliar  as  aptidões  pessoais  e  selecionar  os 
melhores  candidatos  ao  provimento de cargos  e  funções  públicas.  Na aferição 
pessoal,  o  Estado  verifica  a  capacidade  intelectual,  física  e  psíquica  dos 
interessados em ocupar funções públicas,  e,  no aspecto seletivo, são escolhidos 
aqueles que ultrapassam as barreiras opostas no procedimento. 

O artigo 37, inciso II, da Constituição da República de 1988, 
abre a possibilidade de o Poder Público estabelecer determinadas exigências para 
o  preenchimento  de  cargo  público  por  meio  de  concursos,  desde  que  estes 
requisitos estejam dispostos em lei. Deixa ao arbítrio da Administração Pública 
estabelecer critérios diferenciados de admissão conforme as exigências peculiares 
à função que será desempenhada. 
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Assim, é de se ressaltar que o Edital é a lei do concurso, e por 
isso, não cabe à Administração Pública descumprir suas prescrições, sob pena de 
arbítrio e de ofensa ao princípio da legalidade. E, não obstante seja incabível o 
Poder Judiciário interferir no mérito administrativo, deve, outrossim, analisar se o 
ato foi realizado sob o amparo dos princípios da legalidade, da razoabilidade, da 
impessoalidade, da proporcionalidade e da isonomia. 

In casu, verifico que o item 12 do Título VII do Edital 001/2015 
(fls.24/40), que dispõe sobre os critérios a serem observados para a atribuição de 
pontos por títulos, assim dispôs:

1.Carga Horária (Atividade Profissional) – 100 pontos;
2.Doutorado (na área objeto do Concurso Público) – 50 pontos;
3.Mestrado (na área objeto do Concurso Público) – 30 pontos;
4.Especialização  ((na  área  objeto  do  Concurso  Público)  –  20 

pontos.

O item 7, do título VII do edital do certame,  por sua vez, 
previu  que  “a  comprovação  da  atividade  profissional  (carga  horária)  far-se-á 
através de certidão emitida pela gestão da unidade de exercício do interessado, 
especificando a carga horária total, quando se tratar de experiência em instituição 
particular através de cópia autenticada da Carteira Profissional”.

A impetrante, por ocasião da prova de títulos, apresentou a 
documentação de fls. 54/61, constando dentre eles, certidão emitida pelo diretor 
Administrativo  do  Hospital  Regional  de  Catolé  do  Rocha,  informando  que  a 
candidata estava laborando como enfermeira, com carga horária mensal de  120 
(cento e vinte) horas (fl.54).

A banca avaliadora inicialmente atribuiu os 100 (cem) pontos 
previstos  no  edital,  todavia  posteriormente,  na  fase  de  recursos,  modificou  a 
pontuação, zerando a nota anteriormente atribuída, sem qualquer justificativa.

Ao  prestar  as  informações  (fls.96/99),  no  curso  do  feito,  a 
CPCON/UEPB comunicou que a rejeição dos títulos ocorreu em virtude de não 
haver  sido  comprovada  a  carga  horária  como  “enfermeira  intervencionista  do 

REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001717-96.2015.815.2001             4



SAMU”, pois a certidão atesta que a candidata atuou como “enfermeira”.

Contudo, tal exigência extrapola o regramento constante no 
edital de regência do concurso, porquanto este requer apenas a comprovação de 
efetivo  exercício  na  área  profissional,  não  mencionando  expressamente  a 
necessidade de comprovação de carga horária como “enfermeira intervencionista 
do SAMU”.    

  
Assim,  entendo  que  a  comprovação  de  desempenho  de 

atividade profissional como enfermeira, com carga horária mensal de 120 horas, 
satisfaz a exigência editalícia, restando configurado o direito líquido e certo de ver 
computados em sua nota final os pontos referentes à comprovação da atividade 
profissional.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA OFICIAL,  mantendo a sentença atacada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 09 de maio de 2017, dele participando, além desta Relatora, 
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo Des. Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Alcides Orlando 
de Moura Jansen, Promotor de Justiça convocado.  

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 11 de maio de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
    Relatora
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